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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10370 DE 26 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 167.820,97 (cento
e sessenta e sete mil e oitocentos e vinte reais e noventa e sete centavos), às
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da
Resolução SES nº 2136 de 07/10/2020, para custeio de procedimentos em Oncologia,
com recurso financeiro definido já depositado em conta corrente deste fundo, no valor
de R$ 167.820,97.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de julho de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10369 DE 26 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 331.306,36 (trezen-
tos e trinta e um mil e trezentos e seis reais e trinta e seis centavos), às seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Resolução SES nº 2296 de 27/05/2021, destinado ao Serviço de hemodiálise ambu-
latorial para pacientes renais crônicos, com recurso financeiro definido já depositado
em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 331.306,36.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de julho de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10368 DE 26 DE JULHO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.280.000,00 (um
milhão e duzentos e oitenta mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a
redução das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de julho de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito
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Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS
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WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 093/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1072/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 093/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 093/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3644/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 093/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 093/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3644/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 093/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 093/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1072/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 093/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°088/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: R.J. COMERCIAL E CONSTRULÇAO LTDA ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TIN-
TAS E MATERIAIS DE PINTURA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4121/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 088/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°088/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO LIMA FABRICACAO E COMERCIO DE
MOVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TIN-
TAS E MATERIAIS DE PINTURA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4121/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 088/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 088/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: JOB COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TIN-
TAS E MATERIAIS DE PINTURA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4121/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 088/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°116/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TORNEARIA E USINAGEM
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2046/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 116/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 091/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FER-
RAMENTAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3913/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 091/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 091/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO LIMA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE
MÓVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FER-
RAMENTAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3913/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 091/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 091/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: ULTRA MAX COMERCIAL EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FER-
RAMENTAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3913/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 091/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°115/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LANTERNAGEM, PINTURA E FUNILARIA DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1049/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 115/2021
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°114/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: ATHOS RIO PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA SAÚDE MENTAL
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4633/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 114/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°114/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 – CONTRATADO: CHL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA SAÚDE MENTAL
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4633/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 114/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°114/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: SANTO REMÉDIO – COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA SAÚDE MENTAL
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4633/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 114/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°112/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA O SETOR DE PODA E CORTE DE ÁRVORES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4228/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO:
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07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°112/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO LIMA FABRICAÇÃO E COMERCIO DE
MOVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA O SETOR DE PODA E CORTE DE ÁRVORES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4228/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO:
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°112/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIP EIRELI ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA O SETOR DE PODA E CORTE DE ÁRVORES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4228/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO:
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°112/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: JOB COMERCIO E REPRESENTANTAÇÕES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA O SETOR DE PODA E CORTE DE ÁRVORES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4228/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO:
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°083/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: PETRA MG INDUSTRIA E COMERCIO DE AGREGADOS
LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÓ DE
PEDRA, PEDRAS BRITA, RACHÃO, BICA CORRIDA E MATAÇÃO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2585/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 083/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 19 de julho de 2021.

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 053/
2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA
SERPLEX ENGENHARIA LTDA NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 09/02/2021.

FICA EXCLUÍDA A PARTE ONDE SE-LÊ:

NOTA DE EMPENHO: 935 E 563 DE 14 DE SETEMBRO DE 2020;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD. REDUZIDO Nº 844.

ERRATA
NO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 047/2019 CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES
COMÉRCIO E SRVIÇOS, NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 25/06/2021, FICAM INCLU-
ÍDAS AS SEGUINTES ALTERAÇÕES:

ONDE SE LÊ:

VALOR: R$ 517.358,55 (QUINHENTOS E DEZESSETE MIL TREZENTOS E CIN-
QUENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).

LEIA-SE:

VALOR: R$ 482.867,98 (QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS MIL OITOCENTOS
E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS)

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/
2021;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA CONSTRUTORA LBS
LTDA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO, ACRESCIMO E SUPRESSÃO AO VALOR
DO CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DA OBRA DE REFORMA DOS PORTÕES E
CALÇADAS DE ACESSO AO CAMPLA;
VALOR: R$ 11.647,81 (ONZE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E
OITENTA E UM CENTAVOS);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 62;
NOTA DE EMPENHO: 993 DE 30/06/2021;
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.538/2020 e 12.542/2020.

EXTRATO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
NO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 053/2019 CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA DUELO COMUNICAÇÃO TOTAL
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LTDA, NA CLÁUSULA SEXTA NO QUE SE REFERE A REMUNERAÇÃO DA CON-
TRATADA, FICAM INCLUÍDAS AS SEGUINTES ALTERAÇÕES:

ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 45 % (QUARENTA E CINCO) DE DESCONTO DOS VA-
LORES PREVISTOS NA LISTA DE CUSTOS REFERENCIAS DE SERVIÇOS IN-
TERNOS DO SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO – SINAPRO/RJ.

LEIA-SE:
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 55 % (CINQUENTA E CINCO) DE DESCONTO DOS
VALORES PREVISTOS NA LISTA DE CUSTOS REFERENCIAS DE SERVIÇOS
INTERNOS DO SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO – SINAPRO/RJ.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMDE

CERTIDÃO 001/2021
Considerando o disposto no processo administrativo nº 16301/2019-0;
Considerando o disposto parecer 001/2021 da Comissão Especial;
Considerando a aprovação do Prefeito;
O Prefeito Municipal e a COMISSÃO ESPECIAL nomeada pela portaria 49/2021,
concede os seguintes benefícios, nos termos da Lei 3225/2001;
- Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU: isenção por 5 anos,
nos seguintes tempos;
         1.1. Primeiro ano – 100%, segundo ano 80%, terceiro ano 60%, quarto ano 40%,
quinto 20%.
-  Imposto Sobre Serviços de qualquer Natureza – ISS: alíquota de 2% pelo período
de 5 anos, observando a Emenda Constitucional nº 37/2002 e terá seu início a partir
do inicio das atividades.

 Bruno Paciello Sobrinho
Secretario Municipal Desenvolvimento Econômico

Leonardo Oliveira Ramos
Secretário Municipal de Finanças Tecnologia e Inovação

                                                       Helio Roberto
Procurador

Eros Santos
Secretario Municipal de Planejamento Urbano

 Vinicius Azevedo
Secretario Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

PORTARIA N° 017/2021
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, no uso das
atribuições de seu cargo, principalmente as definidas no Inciso I do Artigo 379 da Lei
Complementar nº 57 de 22 de dezembro de 2009, e
R  E  S  O  L  V  E:
DESIGNAR o servidor LEONARDO PACHECO SALAZAR, matricula: 13885, como
responsável por atender as determinações do TCE-RJ – CCR – MON IIM 220 – TSID
01, estas que estão em situação pendente no processo administrativo nº 6418/2020,
que trata de auditoria governamental ordinário, monitoramento, avaliação das condi-
ções de gestão do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e do
Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imoveis.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de julho de 2021.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA N° 018/2021
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, no uso das
atribuições de seu cargo, principalmente as definidas no Inciso I do Artigo 379 da Lei
Complementar nº 57 de 22 de dezembro de 2009, e
R  E  S  O  L  V  E:
DESIGNAR o servidor PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE ANDRADE matricula:
17778, como fiscal e o servidor JULIANO EVANGELISTA ALVES matricula: 17772,
como gestor do processo administrativo nº 8440/2021 que trata de AQUISIÇÃO DE
SUPORTE DE TETO UNIVERSAL DE PROJETOR.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de julho de 2021.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA N° 019/2021
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, no uso das
atribuições de seu cargo, principalmente as definidas no Inciso I do Artigo 379 da Lei
Complementar nº 57 de 22 de dezembro de 2009, e
R  E  S  O  L  V  E:
DESIGNAR a servidora BRUNA SILVA DOS SANTOS matricula: 16141, como fiscal
e o servidor RAFAEL AUGUSTO DE GOUVEIA RODRIGUES MENINO matricula:
16909, como gestor do processo administrativo nº 6787/2021 que trata do convênio
de cooperação técnico institucional que entre si celebram a Junta Comercial do Es-
tado do Rio de Janeiro e o Município de Barra Mansa, tendo por objeto a troca de
informações cadastrais no sistema REGIN.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de julho de 2021.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA N° 020/2021
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, no uso das
atribuições de seu cargo, principalmente as definidas no Inciso I do Artigo 379 da Lei
Complementar nº 57 de 22 de dezembro de 2009, e
R  E  S  O  L  V  E:
DESIGNAR a servidora VILMA LEILA DE SOUZA FERREIRA LEAL matricula:
17840, como fiscal e o servidor THIAGO DIAS DA FONTE matricula: 17733, como
gestora do processo administrativo nº 8418/2021 que trata de contratação de empre-
sa especializada para a prestação dos serviços técnicos de fornecimento de licença
de uso de manutenção de sistema informatizado de controle e gestão eletrônica de
documentos, processos administrativos.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de julho de 2021.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Finanças

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMDR

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – SIM BARRA MANSA

Emissão do Título de Registro sob o número 026/2021 e do Certificado de Inspeção
Sanitária (CIS N.º 007/2021) da empresa razão social VERA LUCIA NUNES RUFINO
e nome fantasia Porco Pig, CNPJ: 24.548.145/0001-90, localizado: Rua Antônio Gra-
ciano da rocha, N.º 195, Vila Maria, Barra Mansa, RJ, fabrica de produtos de carne,
de responsabilidade técnica Jéssica Ponce Borges.

Carlos Roberto de Carvalho
Secretario Municipal de Desenvolvimento Rural

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – SIM BARRA MANSA

Emissão de Certificado de Inspeção Sanitária (CIS N.º 008/2021) CEREAIS BRAMIL
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LTDA, CNPJ: 32.296.378/0020-33, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 85.619.942,, localiza-
do na AV. DOMINGOS MARIANO, NO 485, CENTRO, BARRA MANSA, RJ –  CEP
27345-110, , supermercado de responsabilidade técnica de Cynthia Martinelli.

Carlos Roberto de Carvalho
Secretario Municipal de Desenvolvimento Rural

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – SIM BARRA MANSA

Emissão de Certificado de Inspeção Sanitária (CIS N.º 009/2021) Leite Princesa Do
Vale LTDA-ME, CNPJ: 002.553.10/0001-57, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 85386662
veículo de transporte caminhão fechado para transporte de produtos de produtos de
laticínios embalados e sujeitos a refrigeração CAR/CAMINHAO/FURGÃO/ C FE-
CHADA–IVECO/DAILY45514 GRANFUR ANO DE FABRICAÇAO 2011/2011 – BRAN-
CA -PLACA: LGB9468  de responsabilidade técnica de Bruno Gomes Meirelles.

Carlos Roberto de Carvalho
Secretario Municipal de Desenvolvimento Rural

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SME
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Ata da 3ª Reunião Extraordinária do CONDEMA – Barra Mansa-RJ

Período Administrativo – 2019 – 2021

Ata da Terceira Reunião Extraordinária do CONDEMA – Conselho Municipal de Meio
Ambiente de Barra Mansa – RJ Período administrativo 2019-2021. Aos vinte e três de
Julho de dois mil e vinte e um, às 11h21m, reuniram-se os membros do CONDEMA,
conforme convocação, no Sindicato Rural de Barra Mansa, situado na Rua Maria
Luiza Gonzaga, 217, bairro Ano Bom – Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro.
Confirmado o quórum necessário com a presença de Vinícius de Azevedo Silva
(SMMADS), Cláudio José da Silva Cruz (SMMADS), Marcilia Torres Correa de Souza
Ferreira (SMPU), Renata Mazza Ferreira (SME), Carlos Roberto de Carvalho (SMDR),
Adailton Da Cunha Maia (ROTARY), Douglas Muniz de Souza (DM Consultoria),
Juliana de Souza Viana (SRBM), Júlio Cesar de Almeida (SINDPASS) e Valdiana
Marina de Oliveira (APFAM). Juliana deu início à reunião dando boas vindas a todos
e fazendo a leitura da pauta. Mônica Peres Carvalho, atual contadora apresenta as
prestações das contas financeira do FUNCAM do ano de 2020, informando que no dia
30 do mês de abril do corrente ano foi encaminhado o balanço da Prefeitura para o
TCE – Tribunal de Conta do Estado, incluindo o balanço do fundo. Vinícius informa que
desde o ano de 2020 a Prefeitura não tem repassado o valor do ICMS Ecológico para
a conta do fundo, mas que em reunião com o secretário Municipal de Finanças, ficou
acordado que o mesmo iniciaria o repasse nos próximos dias. Vinícius informa que
está em discussão a questão da porcentagem a ser repassada, tendo em vista que
a Secretaria Municipal de Finanças está considerando como válido o percentual do
estado, e não a tabela do índice relativo aos municípios. Vinícius informa que será
marcada uma reunião junto ao Prefeito para discutirem e resolverem a questão do
percentual. Marcilia questiona o pagamento realizado a contadora, tesoureira e almo-
xarifado, sendo que a Lei não permite pagamento pessoa física. Vinícius informa que
existe uma resolução amparando o pagamento e que esses pagamentos foram rea-
lizados até dezembro do ano de 2020, e que no ano de 2021 a gratificação desses
servidores passaram a ser realizada pelo Município, não mais pelo FUNCAM, poden-
do ser observado nos relatórios mensais encaminhado pela tesoureira. Juliana coloca
em votação a aprovação da conta do fundo, sendo Aprovada por Vinícius de Azevedo
Silva, Renata Mazza Ferreira, Carlos Roberto de Carvalho, Adailton da Cunha Maia,
Douglas Muniz de Souza, Juliana de Souza Viana, Valdiana Marina de Oliveira e
Marcilia Torres Correa de Souza Ferreira, que aprovou com ressalva referente aos
pagamentos da contadora/tesoureira/almoxarifado, acompanhamento das contas fi-
nanceiras e a falta de repasse do município, sendo 7 (sete) votos sim, nenhum voto
não e nenhuma abstenção. Não tendo mais nada para tratar Juliana encerra a reunião
às 12h06m e determinando a Gessyele da Fonseca Fagundes a lavratura desta ata
que depois de lida e aprovada, será assinada por quem a presidiu, por quem a
secretariou e por quem de direito, que assim o desejar. Barra Mansa, aos vinte e três
de Julho de dois mil e vinte e um.*********************************************
****************************

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMOP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocadas as organizações governamentais e não governamentais da cida-
de de Barra Mansa - RJ que possuem efetiva atuação no município, para participarem
do I Fórum Municipal de Segurança Pública de Barra Mansa. Tais entidades serão
discriminadas e convocadas para o evento por meio de documento oficial, uma vez
que, devido à pandemia da Covid-19 e as medidas de segurança exigidas, a presença
de representantes será limitada.
A confirmação das organizações convocadas será feita presencialmente na Secreta-

ria de Ordem Pública, localizada no Parque Natanael Geremias (Parque da Cidade),
situado na Avenida Prefeito João Chiesse Filho, nº 1.102, bairro Jardim Boa Vista,
Barra Mansa - RJ, na data de 02 a 06 de agosto, horário de 9h00min às 16h00min.
Tel.: (24) 3028-9321
Data do Fórum: 19 de agosto de 2021, Local Parque Natural Municipal de Saudade,
situado na Rua Elza Maia de Amorim, n° 3.538, bairro Saudade, Barra Mansa - RJ,
no horário de 14h00min às 18h00min. Cada entidade deverá encaminhar seu re-
presentante devidamente confirmado.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Intimação n° 2021.LS.192
Fica intimado o Sr (a) Maria Eugênia Gonçalves
Endereço: Av Homero Leite, n° 346 - Saudade
Fica intimado a construir/reparar/nivelar a calçada no prazo de 30 (trinta dias). O não
atendimento a este documento poderá ocorrer em multas.
Barra Mansa, 26 de Julho de 2021.
Autoridade Fiscal: Luiz Sergio Campos - 16120

Auto de infração: 2021.JC.0106 aplicado em 13/07/2021.
Processo: 9254/2021
Nome: Júlio César de Souza
End.: Rua Ernesto Duarte Silveira, n° 44 (casa 32) - Vila Coringa
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida no (a) 2021.JC.0076, emitido em 16 de Junho de 2021. Na qual consta o
relatório. Pelo descumprimento da intimação de n° 2021.JC.0076 (processo de n°
7217/21).
Barra Mansa, 26 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 529,47  Fiscal: José F.Campanelli.  Mat.: 6710

Auto de infração: 2021.JC.0105 aplicado em 23/07/2021.
Processo: 9249/2021
Nome: Marcelo Leopoldino
End.: Rua Ernesto Duarte Silveira, n° 44 (casa 34) - Vila Coringa
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida no (a) 2021.JC.0075, emitido em 16 de Junho de 2021. Na qual consta o
relatório. Pelo descumprimento da intimação de n° 2021.JC.0075 (processo de n°
7219/21).
Barra Mansa, 26 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 529,47  Fiscal: José F.Campanelli.  Mat.: 6710

Auto de infração: 2021.JC.0103 aplicado em 23/07/2021.
Processo: 9250/2021
Nome: Carlos Eduardo Mendes Santos
End.: Rua Ernesto Duarte Silveira, n° 44 (casa 28) - Vila Coringa
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida no (a) 2021.JC.0073, emitido em 16 de Junho de 2021. Na qual consta o
relatório. Pelo descumprimento da intimação de n° 2021.JC.0073 (processo de n°
7215/21).
Barra Mansa, 26 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 529,47  Fiscal: José F.Campanelli.  Mat.: 6710

Auto de infração: 2021.JC.0104 aplicado em 23/07/2021.
Processo: 9251/2021
Nome: Marcio Leopoldino
End.: Rua Ernesto Duarte Silveira, n° 44 (casa 36) - Vila Coringa
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida no (a) 2021.JC.0074, emitido em 16 de Junho de 2021. Na qual consta o
relatório. Pelo descumprimento da intimação de n° 2021.JC.0074 (processo de n°
7220/21).
Barra Mansa, 26 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 529,47  Fiscal: José F.Campanelli.  Mat.: 6710
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Auto de infração: 2021.JC.0102 aplicado em 23/07/2021.
Processo: 9253/2021
Nome: Nazaré Leite Leopoldino
End.: Rua Ernesto Duarte Silveira, n° 44 (casa 33) - Vila Coringa
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida no (a) 2021.JC.0078, emitido em 16 de Junho de 2021. Na qual consta o
relatório. Pelo descumprimento da intimação de n° 2021.JC.0078 (processo de n°
7218/21).
Barra Mansa, 26 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 529,47  Fiscal: José F.Campanelli.  Mat.: 6710

Auto de infração: 2021.JC.0107 aplicado em 23/07/2021.
Processo: 9255/2021
Nome: Marilia Leite Leopoldino
End.: Rua Ernesto Duarte Silveira, n° 44 (casa 30) - Vila Coringa
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida no (a) 2021.JC.0077, emitido em 16 de Junho de 2021. Na qual consta o
relatório. Pelo descumprimento da intimação de n° 2021.JC.0077 (processo de n°
7216/21).
Barra Mansa, 26 de julho de 2021
Valor da multa: R$ 529,47  Fiscal: José F.Campanelli.  Mat.: 6710

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 025/
2020, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
NUTRI HOSPITALAR ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS, NO BOLETIM INFORMATIVO
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM
08/06/2021.

ONDE SE LÊ:
VALOR: 258.617,04 (DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL SEISCENTOS E
DEZESSETE REAIS E QUATRO CENTAVOS).

LEIA-SE:
VALOR: 3.270.518,40 (TRÊS MILHÕES DUZENTOS E SETENTA MIL QUINHEN-
TOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 035/2018,
CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA PLGA
SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS LTDA, NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 09/07/2021.

ONDE SE LÊ:
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02610/2021.

LEIA-SE:
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02610/2021.

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N° 012/2021, CELEBRADO EN-
TRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA BR VALE DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS EIRELI, NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 13/04/2021.

ONDE SE LÊ:
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.

LEIA-SE:
PRAZO: 6 (SEIS) MESES;

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/
2019;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA
MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS LTDA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A NECESSIDADE DE CON-
TINUIDADE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXAMES DE
ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORÁCICA ADULTO E INFANTIL;
VALOR: R$ 345.600,00 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS
REAIS);
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 365;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1128 DE 02/07/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05591/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/
2019;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA
LUK INDÚSTRIA E COMERCIO DE USINAS GERADORAS DE OXIGÊNIO LTDA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A NECESSIDADE DE CON-
TINUIDADE NA CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE GERADORES;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR: R$ 141.000,00 (CENTO E QUARENTA E UM MIL REAIS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 909;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1050, DE 18/06/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03127/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/
2018;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A PROFISSIO-
NAL ALINE OLIVEIRA DE SOUZA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A NECESSIDADE DE CON-
TINUIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM PSICOLOGIA;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR: R$19.353,60 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS  REAIS
E SESSENTA CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 372;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1094, de 30/06/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07629/2018.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/
2019;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E O PROFISSIO-
NAL ÁLVARO GONÇALVES DE SALLES;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A NECESSIDADE DE CON-
TINUIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM OFTALMOLO-
GIA;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR: R$ 21.600,00 (VINTE E UM MIL E SEISCENTOS REAIS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 361;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1102, DE 01/07/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05497/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/
2019;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E O PROFISSIO-
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NAL IGOR COIMBRA TEIXEIRA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A NECESSIDADE DE CON-
TINUIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM OFTALMOLO-
GIA;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR: R$ 54.000,00 (CINQUETA E QUATRO MIL REAIS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 361;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1101, DE 01/07/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05496/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO N° 043/2021;
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE;
CONTRATADO: WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMUNOENSAIO CROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA
DETECÇÃO QUALITATIVA DOS ANTICORPOS IGG E IGM E ANTÍGENO PARA
COVID-19;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 3 (TRÊS) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 731;
NOTA DE EMPENHO: Nº 980 DE 02/06/2021;
VALOR GLOBAL: R$ 71.000,00 (SETENTA E UM MIL REAIS);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 3162/2021.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    INEXIGIBILIDADE
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo Nº 8614/2021,
verificou-se que a contratação, configura a hipótese prevista no Caput do Artigo 25,
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações após ato de Credenciamento n. 002/
2019, este publicado em 01 de outubro de 2019 no Boletim Informativo Oficial da
Prefeitura Municipal de Barra Mansa – Nº 1123, e conforme parecer da consultoria
jurídica, Fls. n° 21 a 24 do processo administrativo Nº 09928/2019-0. O referido
serviço é para atender ao Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra mansa, visando à prestação de serviços internos na
especialidade de ginecologia. Pessoa Física a ser adjudicada: ANDRÉIA XAVIER
NOVAES, CPF: 976.466.877-15, no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)
———————————————————————————————————.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 13 de julho de 2021.

_____________________________
Maria Clara Moreno Reis

ENCARREGADA DE COMPRAS
DO FUNDAMP

AO COMPRAS
Tendo em vista o disposto no Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a efeti-
vação da prestação dos serviços, com INEXIGIBILIDADE de Licitação.

Barra Mansa 13 de julho de 2021

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 180/2021
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. MARIA HELENA DA SILVA LOURES.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.04.18672P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. MARIA HELENA DA SILVA LOURES efetiva
no cargo de Recepcionista, matrícula 6439, Nível “07”, Referência “15”, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$
1.546,90 (HUM MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 14 de julho de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 186/2021
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 392/99 que concedeu a APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. DELSA PORTU-
GAL TEIXEIRA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta nos Processos Admi-
nistrativos nº 0386/99 e 2018.37.800402PA, e fundamentada no preenchimento dos
pressupostos legais contidos no Art. 40, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal
c/c Art. 1° da Lei 2893/96, Art. 3°, § 2°, da Emenda Constitucional n° 20/98 e atendendo
a Sentença contida no Processo Judicial nº 0013135-29.2018.8.19.0007
RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 392/99 que concedeu o benefício de APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. DELSA
PORTUGAL TEIXEIRA efetiva no cargo de Auxiliar de Secretaria, matrícula 0750,
nível “12” e classe “B” do Anexo II da Lei Municipal nº 4468/2015, com proventos
INTEGRAIS correspondentes a R$ 2.474,69 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E SE-
TENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) mensais, conforme
o demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 15 de julho de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 187/2021
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 044/2010-FPS/BM que concedeu a APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra.
THEREZINHA AMARAL DE CASTRO BIZARRO.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta nos Processos
Administrativos nº 2010.04.0009P e 2018.37.500274PA, e fundamentada no preen-
chimento dos pressupostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e 54, inciso I ao V da Lei Municipal nº 3545/2005 que rege
a previdência municipal e atendendo a Sentença contida no Processo Judicial nº
0007209-67.2018.8.19.0007;
RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 044/2010 – FPS/BM que concedeu o benefício
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à ser-
vidora Sra. THEREZINHA AMARAL DE CASTRO BIZARRO efetiva no cargo de
Secretaria Escolar, matrícula 102425, nível “6” e classe “A” do Anexo III da Lei
Municipal nº 4468/2015, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proven-
tos INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.914,88 (HUM MIL, NOVECENTOS E
QUATORZE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) mensais, conforme o de-
monstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 20 de julho de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 188/2021
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 148/2009 que concedeu APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora VERA LUCIA DA
SILVA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2009.04.0012P e 2019.37.300121PA e fundamentado no preenchimento
dos pressupostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 e
art. 54, I ao V e parágrafo único da Lei 3965/2011, que regulamenta o Regime Próprio
de Previdência Social do município e atendendo a Sentença contida no Processo
Judicial nº 0019910-60.2018.8.19.0007;
RESOLVE:       
Art. 1º Retificar a Portaria nº 148/2009 que concedeu o benefício APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à servidora VERA LUCIA DA
SILVA, efetiva no cargo de Professora, matrícula nº 4092, nível “13” e classe “B” do
Anexo I da Lei Municipal nº 4468/2015, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 3.444,43 (TRÊS MIL, QUATRO-
CENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E TRÊS
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

 DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 26 de julho de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 189/2021
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE a servidora Sra. NILDA SOARES BARBOSA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.02.18691P e fundamentada no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 e Art. 32 da Lei Municipal nº 3.965/
2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE a
servidora Sra. NILDA SOARES BARBOSA, efetiva no cargo de Recepcionista,
matrícula nº 12189, Nível “07”, Referência “10”, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, com proventos correspondentes a R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS)
mensais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as dispo-
sições em contrário.
Art. 3º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 26 de julho de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 190/2021
A Presidente do FPS/BM - Fundo de Previdência Social de Barra Mansa, RJ, no uso
de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo TCE/RJ n° 214.060-
9/2015 (n° de origem 2015.04.08347P), e atendendo ao ofício 18881/2021 do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro, resolve:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 054/2015-FPS que concedeu a
aposentadoria proporcional por Tempo de Serviço, nos termos do Art. 6º, I, II e
III e IV da EC nº 41/2003 e Art. 40 §5º da CF/88, revogando também todas as
disposições em contrário.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
BARRA MANSA - RJ, 26 de Julho de 2021.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 191/2021
 “Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
ESPECIAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ALBA VALERIA
LOURENÇO COSTA.”
A PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Proces-
so Administrativo n.º 2015.04.08347P, e atendendo determinações do Processo TCE/
RJ n° 214.060-9/2015, nos termos do Art. 6º, incisos I, II, III e IV da E.C. nº 41/2003
e Art. 40, §5º da Constituição da República Federativa do Brasil e artigos 33 e 58 da
Lei nº 3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social;
RESOLVE:
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Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ALBA VALERIA LOURENÇO COSTA
efetiva no cargo de PROFESSORA, matrícula nº 5888, referência “14” e nível “22”,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais corresponden-
tes a R$ 1.828,75 (MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SETENTA E CINCO
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 27 de julho de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 192/2021
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 317/2018 que concedeu o benefício
de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor Sr. ROBSON ROMIO DA SILVA.
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2018.03.15896P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 40, § 1°, I da CRFB/88 (Redação EC 41/03) e art. 29, § 1° e 6°
da Lei Municipal n° 3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência
Social do município e atendendo determinações do Tribunal de Constas do Estado do
Rio de Janeiro;
RESOLVE:       
Art. 1º Retificar a Portaria nº 317/2018 que concedeu o benefício de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ, ao servidor Sr. ROBSON ROMIO DA SILVA, efetivo no cargo
de Auxiliar de Recreação, referência “07”, nível “07”, matrícula n° 12904, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais correspondentes a R$
2.092,69 (DOIS MIL E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTA-
VOS) mensais.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 23 de julho de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revogadas disposições em
contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 27 de julho de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 193/2021
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 015/2017-FPS/BM que concedeu a
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
à servidora Sra. ANA CRISTINA FERREIRA MACIEL CORREA DIAS.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta nos Processos Admi-
nistrativos nº 2017.04.15251P e 2018.37.200125PA, e fundamentada no preenchi-
mento dos pressupostos legais contidos no Art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo único
da EC nº 47/2005, Art. 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3965/2011 e Art. 40 §1º,
inciso III, alínea “a” da CRFB/88, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência
Social e atendendo a Sentença contida no Processo Judicial nº 0011882-
40.2017.8.19.0007;
RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 015/2017 – FPS/BM que concedeu o benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à
servidora Sra. ANA CRISTINA FERREIRA MACIEL CORREA DIAS efetiva no cargo de
Professor I, matrícula 3788, nível “15” e classe “B” do Anexo I da Lei Municipal nº 4468/
2015, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS corres-
pondentes a R$ 7.461,54 (SETE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS

E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 27 de julho de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 194/2021
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO ESPECIAL à servidora Sra. LUCIANA PINHEIRO MACHADO.”
 A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.04.18696P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/
c artigo 40, § 5º da CRFB/88 e artigo 54, incisos I ao V e parágrafo único da Lei
Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do
município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO ESPECIAL à servidora Sra. LUCIANA PINHEIRO MACHADO efetiva no
cargo de Professora de 2º Grau, matrícula 102436, Nível “26”, Referência “09”, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes
a R$ 4.127,18 (QUATRO MIL, CENTO E VINTE E SETE REAIS E DEZOITO
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 27 de julho de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 196/2021
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. BERNARDO ROMEO CALVANO.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.04.18686P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo único da EC nº 47/2005 e Art. 58,
incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de



NOTÍCIAOFICIAL 30 de julho de 2021  -  PÁGINA 21Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1241

Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. BERNARDO ROMEO CALVANO efetivo no
cargo de Médico, matrícula nº 5704, Nível “20”, Referência “15”, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 8.412,57
(OITO MIL, QUATROCENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA E SETE
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposi-

ções em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.
BARRA MANSA - RJ, 27 de julho de 2021.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 190/2021
A Presidente do FPS/BM - Fundo de Previdência Social de Barra Mansa, RJ, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo TCE/RJ
n° 214.060-9/2015 (n° de origem 2015.04.08347P), e atendendo ao ofício 18881/
2021 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, resolve:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 054/2015-FPS que concedeu a
aposentadoria proporcional por Tempo de Serviço, nos termos do Art. 6º,
I, II e III e IV da EC nº 41/2003 e Art. 40 §5º da CF/88, revogando também todas
as disposições em contrário.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
BARRA MANSA - RJ, 26 de Julho de 2021.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 191/2021
 “Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
ESPECIAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ALBA VALERIA
LOURENÇO COSTA.”
A PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BAR-
RA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta
no Processo Administrativo n.º 2015.04.08347P, e atendendo determinações do
Processo TCE/RJ n° 214.060-9/2015, nos termos do Art. 6º, incisos I, II, III e IV
da E.C. nº 41/2003 e Art. 40, §5º da Constituição da República Federativa do
Brasil e artigos 33 e 58 da Lei nº 3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio
de Previdência Social;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ALBA VALERIA LOUREN-
ÇO COSTA efetiva no cargo de PROFESSORA, matrícula nº 5888, referência

“14” e nível “22”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos
integrais correspondentes a R$ 1.828,75 (MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo
abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.
BARRA MANSA - RJ, 27 de julho de 2021.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

CMBM

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE:

LEI Nº   4934,   DE   28   DE   JULHO   DE  2021.

Ementa: Dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo ao Empreende-
dorismo Criativo no Município de Barra Mansa.

Art. 1º - Fica autorizada a instituição, no âmbito do Município de Barra
Mansa, da Política Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo Criativo,
com o objetivo de impulsionar, facilitar e orientar o desenvolvimento de
atividades empreendedoras.

Art. 2º - Considera-se empreendedorismo criativo o ciclo de criação e
produção, que gera renda por meio de ideias inovadoras, a partir de
potencialidades e características próprias da localidade, transformando a
realidade socioeconômica da comunidade.

Art. 3º - Os setores criativos representam os diversos conjuntos de em-
preendimentos que atuam no campo da economia criativa e são assim
constituídos:

I - Setor do Patrimônio: patrimônio material, patrimônio imaterial, arquivos
e museus;
II - Setor das Expressões Culturais: artesanato, culturas populares, artes
visuais e arte digital;
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III - Setor das áreas de espetáculo: dança, música e teatro;
IV - Setor do audiovisual, da leitura e da literatura: cinema, vídeo, publi-
cações e mídias impressas e digitais;
V - Setor das criações culturais e funcionais: moda, design e arquitetura.

Art. 4º - São princípios norteadores da Política Municipal de Incentivo ao
Empreendedorismo Criativo:
I - Diversidade cultural, como valorização, proteção e promoção da diver-
sidade das expressões culturais do Município de Barra Mansa, de modo
a garantir sua originalidade, a sua força e seu potencial de crescimento;
II – Sustentabilidade, como um tipo de desenvolvimento socioeconômico
construído de modo a garantir a sua originalidade, a sua força e seu
potencial de crescimento;
III – Inovação, como prática em todos os setores criativos, em especial
naqueles cujos produtos são frutos da integração entre novas tecnologias
e conteúdos culturais;
IV - Inclusão Social integral de segmentos da população que se encon-
tram em situação de vulnerabilidade social por meio da formação e qua-
lificação profissional e da geração de oportunidades de trabalho, renda e
empreendimentos criativos, com direito de escolha acesso aos bens e
serviços criativos brasileiros.

Art. 5º - São eixos da atuação da Política Municipal de Incentivo ao Em-
preendedorismo Criativo.

I - Produção de informação e conhecimento sobre o Empreendedorismo
Criativo;
II - Formação para profissionais e empreendedores criativos;
III - Fomento aos empreendimentos criativos;
IV - Realização de oficinas de capacitação e treinamento;
VI - Destinação de espaço adequado para realização de eventos locais
para exposição dos produtos dos empreendedores criativos.

Art. 6 - Na formação e execução da Política de que trata a Lei, os órgãos
competentes deverão:

I - Estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas;
II - Considerar as reivindicações e sugestões do setor criativo e dos con-
sumidores;
III - Apoiar o comércio dos produtos da Economia Criativa;
IV - Estimular investimentos produtivos direcionados ao atendimento das
demandas do mercado criativo;
V - Fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias de produção
que visem à elevação da qualidade dos produtos e serviços.

Art. 7º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,
28   DE   JULHO   DE 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIO-

NO A SEGUINTE:

LEI Nº  4935,   DE   28   DE   JULHO  DE  2021.

Ementa: Denomina Passarela de Pedestre Engenheiro Arnaldo Luiz
Valiante da Silva, a passarela construída sobre a Av. José Marcelino de
Camargo e linha férrea, em frente ao CAMPLA, Centro de Barra Mansa-
RJ.

Art. 1º -  Fica denominada Passarela Engenheiro Arnaldo Luiz Valiante da
Silva, a passarela de pedestre construída sobre a Av. José Marcelino de
Camargo e linha férrea, em frente ao Centro Administrativo Municipal, em
Barra Mansa.

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,   2
8   DE   JULHO   DE 2021.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DO 3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM RE-
AJUSTE DO CONTRATO N. 042/2018.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa
– SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Jat Empreendimentos LTDA;
03 – OBJETO: Locação de posterior desmontagem de unidades modula-
res;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e art.
21 do Decreto Federal nº 44.857/2014;
05 – DO PRAZO: De 09 de junho de 2021 a 09 de junho de 2022;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 206.808,79 (Duzentos e seis mil, oitocentos e
oito reais e setenta e nove centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4171/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de Junho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO N. 032/2021
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra
Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: PRL Benício Filho Depósito de Gás;
03 – OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás lique-
feito de pretróleo (GLP) em botijão de 13 kg;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei Federal n.
8.666/93;
05 – DO PRAZO: 30 de Julho de 2021 a 30 de Julho de 2022;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 4.590,00 (Quatro mil, quinhentos e noventa).
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 813/2021;
08 – DATA DA ASSINATURA: 26 de Julho de 2021.
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